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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  

II - educação superior.  

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 

meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.044, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre o tratamento excepcional para os 

alunos portadores das afecções que indica.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e  

 

CONSIDERANDO que a Constituição assegura a todos o direito à educação;  

 

CONSIDERANDO que condições de saúde nem sempre permitem freqüência do 

educando à escola, na proporção mínima exigida em lei, embora se encontrando o aluno em 

condições de aprendizagem;  

 

CONSIDERANDO que a legislação admite, de um lado, o regime excepcional de 

classes especiais, de outro, o da equivalência de cursos e estudos, bem como o da educação 

peculiar dos excepcionais;  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º São considerados merecedores de tratamento excepcional os alunos de 

qualquer nível de ensino, portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, 

traumatismo ou outras condições mórbitas, determinando distúrbios agudos ou agudizados, 

caracterizados por:  

 

a) incapacidade física relativa, incompatível com a freqüência aos trabalhos 

escolares; desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais 

necessárias para o prosseguimento da atividade escolar em novos moldesé   

b) ocorrência isolada ou esporádica;   

c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em cada caso, para a 

continuidade do processo pedagógico de aprendizado, atendendo a que tais características se 

verificam, entre outros, em casos de síndromes hemorrágicos (tais como a hemofilia), asma, 

cartide, pericardites, afecções osteoarticulares submetidas a correções ortopédicas, nefropatias 

agudas ou subagudas, afecções reumáticas, etc.   

 

Art. 2º Atribuir a êsses estudantes, como compensação da ausência às aulas, 

exercício domiciliares com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o seu 

estado de saúde e as possibilidades do estabelecimento.  

 

Art. 3º Dependerá o regime de exceção neste Decreto-lei estabelecido, de laudo 

médico elaborado por autoridade oficial do sistema educacional.  
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Art. 4º Será da competência do Diretor do estabelecimento a autorização, à 

autoridade superior imediata, do regime de exceção.  

 

Art. 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Tarso Dutra  
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LEI Nº 6.202, DE 17 DE ABRIL DE 1975 
 

 

Atribui a estudante em estado de gestação o 

regime de exercícios domiciliares instituído 

pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 1969, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A partir do oitavo mês de gestação e durante três meses a estudante em 

estado de gravidez ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares instituído pelo 

Decreto-lei número 1.044, 21 de outubro de 1969.  

Parágrafo único. O início e o fim do período em que é permitido o afastamento 

serão determinados por atestado médico a ser apresentado à direção da escola.  

 

Art. 2º Em casos excepcionais devidamente comprovados mediante atestado 

médico, poderá ser aumentado o período de repouso, antes e depois do parto.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, é assegurado às estudantes em estado de 

gravidez o direito à prestação dos exames finais.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 17 de abril de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Ney Braga  
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. Os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como as instituições de ensino superior, definirão normas especificas para 

verificação do rendimento e o controle de freqüência dos estudantes que integrarem 

representação desportiva nacional, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os 

interesses relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar.  

 

Art. 86. É instituído o Dia do Desporto, a ser comemorado no dia 23 de junho, Dia 

Mundial do Desporto Olímpico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica. 

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, de conformidade com o disposto no Art. 9o, § 1o, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 

de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos 

Capítulos I, II e III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro 

de Estado da Educação em 15 de agosto de 2001, 

 

RESOLVE: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os sistemas de saúde, 

devem organizar o atendimento educacional especializado a alunos impossibilitados de 

freqüentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique internação hospitalar, 

atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicílio. 

§ 1o As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar devem dar 

continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos 

matriculados em escolas da Educação Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração ao 

grupo escolar, e desenvolver currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não 

matriculados no sistema educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola regular. 

§ 2o Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de freqüência deve ser 

realizada com base no relatório elaborado pelo professor especializado que atende o aluno. 

 

Art. 14. Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis pela identificação, 

análise, avaliação da qualidade e da idoneidade, bem como pelo credenciamento de escolas ou 

serviços, públicos ou privados, com os quais estabelecerão convênios ou parcerias para 

garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de seus alunos, observados os 

princípios da educação inclusiva. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


